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PORTARIA N” 2253/2023

PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA

EDITH CÉLIA SOGARI. E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto noArt. 34, da Lei }f. 835/2006;

0 parecer do Médico Perito do Município;

0 parecer da Assessoria Jurídica;
0 memorando 3924/2023.

b)
c)

(i)

RESOLVE;

I - Pron-ogar, a partir de 30 de novembro de 2023, 90 (noventa)
dias de AUXÍLIO DOENÇA à Servidora EDITH CÉLIA SOGARL brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
006.867.509-77, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporà, Estado do Paraná,

Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de PROFESSORA
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria tf. 049/2005 de 15 de fevereiro de

2005, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

Registre-se,

Piiblique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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0 memorando 3923/2023.PROFERIDO PELOO  .nil.OAMENTO
F.OIJIPE DE APOIO SOBRE PROPOSTAS

PRF.OÃO EI ETRÒNICO N° 51/2023-

HOMOLOGA
PREGOEIRO E
apresentadas ao
PMI.

RESOLVE:

de suas atribuiçõesO Prefeito Municipal de IporS-PR, no

legaisi

uso

I-Conceder, a partir de 10 de novembro de 2023, 15 (quinze) dias de
auxílio doença do Servidor CONSTANTE ANTON1Q
TEJADA. brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n .
4.167.031-2 - SSP/Pr, e inscrito no CPF/MF sob n°. 546.360.869-53,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ, Estado do

Paraná, aprovado em Concurso Público, para o cargo
ENCARREGA no DE SERVIÇOS URBANOS, nomeado através

da Portaria n°. 011/1991, de 10 de outubro de 1991, lotado na
secretaria de Assistência à Saúde.

deRESOLVE:

Art. r. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e

Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregáo Eletrônico n°
51/2023, objetivando a Contrataçáo de empresa para aquisiçáo de
oxigênio medicinal, destinados a suprir as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde do município de IporS/Pr., tendo sido declarada
vencedora a empresa abaixo especificada, nos termos da ata anexada
no referido processo:

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de novembro de
2023.

Registre-se,
Valor Total RS

FORNECEDOR
RS 70.700.00F C DE PAULA JOSE E CIA LTDA EPP Publique-se, e

Cumpra-se.

Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Iporã/PR, 30 de novembro de 2023.
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 Anxil.IO DOENÇA DA SERVIDORA EDITH

CÉLIA »^nr.ARt F. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PRORROGAGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 2252/2023

CnNCF.DR AUXÍLIO DOENÇA AO SERVIDOR CONSTANTE
ANTONlO TFIADA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUr/. BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no An. 34, da Lei 835/2006;

parecer do Médico Perito do Município;0 disposto no Art. 34, da Lei«® 835/2006;
o

parecer da Assessoria Jurídica;o
o parecer do Médico Perito do Município;

o memorando 3924/2023.
0 parecer da Assessoria Jurídica;
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. 4.761.562-3 -SSP/PR, e inscrita no CPF/MF Sob n°. 555.335.239-

87, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Ipora - Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no

de PROFFSSOR DE EDDCACÃO INFANTIL, nomeada

n

cargo

RESOLVE:

através da Portaria n°. 149/2018 de 05 de março de 2018, lotada na

I - Prorrogar, a partir de 30 de novembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA à Servidora EDITH CÉLIA SOGARJ,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n° 421.246 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.867.509-77, residente e
domiciliado nesta Cidade e Comarca de Iporà, Estado do Paraná,

Servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para

Cargo de PROFESSORA DE EDDCACÃO INFANTIL, nomeada
através da Portaria n°. 049/2005 de 15 de fevereiro de 2005, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

0

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de novembro de
2023.

Registre-se,

Publique-se, eRegistre-se,

Publique-se, e Cumpra-se.

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.

Iporã-(PR), 30 de novembro de 2023.
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CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA EUZENI DE
OLIVEIRA I-IMF.IRA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA CLEIA
F. DÁ OUTRASFERREIRA BRAGA DE ABREU

PROVIDENCIAS.

■SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;

o parecer do Médico Perito do Município;disposto no Art. 34, da Lei n°. 835/2006;0

o parecer do Médico Perito do Município; 0 parecer da Assessoria Jurídica;

o parecer da Assessoria Jurídica; o memorando 3925/2023.

o memorando 3922/2023.

RESOLVE:

RESOLVE:

1 - Conceder, a partir de 01 de dezembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA
DE ABREU, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade
RG n° 3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°
555.279.379-68, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de

1 - Conceder, a partir de 21 de novembro de 2023, 90 (noventa) dias
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora EUZENI DE OLIVEIRA
LIMEIRA, brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG
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